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RELATÓRIO FINAL DE AUDITORIA Nº 13/2023 – PROCESSO Nº  2371/2023 
 

PLANO DE AUDITORIA INTERNA 2023 – RES. ADMINISTRATIVA Nº 08 DE 28/04/23 

 
 
 
 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL UCCI 

ENTIDADE CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ 27.427.277/0001-51 

GESTOR JOILSON BROEDEL 

CARGO PRESIDENTE 

OBJETO VERIFICAR O USO ADEQUADO DOS VEÍCULOS 
OFICIAIS, PRINCIPALMENTE NO QUE TANGE A 
IDENTIFICAÇÃO E ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS 
CONFERIDAS AO CONDUTOR, INCLUSIVE TERMO DE 
RESPONSABILIDADE EM QUE PARTICIPAM OS 
CONDUTORES, SOB CHANCELA DOS VEREADORES. 

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 

 

           I. OBJETIVO E ESCOPO  
 

Auditoria de Conformidade para verificar através dos controles existentes, os documentos que certificam 

a existência formal do Termo de Responsabilidade conferido aos condutores, sob autenticação do 

vereador, e as devidas plotagens de identificação institucional, como preconiza a Resolução 

Administrativa Interna 01/2019.  

Todo o trabalho seguiu a metodologia abaixo e a matriz de planejamento anexa.
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II. DA METODOLOGIA APLICADA 
 

Os trabalhos consistiram em verificar os documentos apresentados pela Secretaria de Administração, 

quais sejam: Cópia da habilitação e respectivos Termos de Responsabilidade dos condutores chancelados 

pelos 03 (três) vereadores selecionados através de recorte como extrato de análise e o atendimento da 

Resolução Administrativa Interna 01/2019 na obrigação de identificar os veículos com o vínculo 

institucional.   

Destacamos que a análise se restringiu aos vereadores  indicados na amostragem.  

 
 

III. IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRAGEM 

           Veículos utilizados pelos vereadores Valdemir Pereira, Gilmar Mariana e Wantuil Schultz. 

 

IV.         BASE LEGAL 

Resolução Administrativa Interna 01/2019.  

  

IV.         RESULTADOS E CONCLUSÃO 

 

Os itens trazidos pelos autos 2371/2023, em atendimento às solicitações desta Auditoria, possuem 
materialidade suficiente para análise performada em nossa Matriz de Planejamento e 
Metodologia Aplicada. O objetivo é verificar os mecanismos de controle utilizados no processo 
de gestão, principalmente nos aspectos dos controles formais que a matéria requer. 

Em grande escala, a rotina operacional da gestão sobre a frota da CMV é assistida pela Resolução 
Administrativa Interna nº 01/2019, a qual, sob o amparo de um sistema de gestão (TIC), 
permite conectar os usuários dos veículos com a Secretaria de Administração, desde a 
liberação do veículo, passando pelo controle de combustível, até a guarda, com as devidas 
responsabilidades dos atores participantes desse processo. 

 

V. ACHADOS 

Destaque para a verificação dos documentos oriundos da Secretaria de Administração, selecionados a 
partir da amostragem. Nessa análise, observamos a falta de comprovação das “plotagens dos 
veículos”, como forma de identificação institucional e, nos caso dos condutores, as carteiras de 
habilitação dos Srs. Itanage Carlos da Silva (fl. 14) e Juan Francisco Helker (fl. 20), encontram-
se vencidas 04/06/23 e 29/06/23, respectivamente.     
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Obs: anexamos cópia da Resolução Administrativa 01/2019. 

 

 

 

VI. RECOMENDAÇÕES 

 

Diante das verificações observadas no item V, recomendamos:  

i) Providenciar as comprovações das plotagens dos veículos;  

ii) Requerer dos condutores as cópias das carteiras de habilitação devidamente atualizadas.  

 

 

Solicitamos retorno a Auditoria no prazo de 30 dias. 

 

 

                                                                                                                       Viana, 20 de Novembro de 2023, 

 
 

 
 
             ____________________________ 
              Edmar Lyrio Temporim 
                             Auditor 
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